
 

 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Ato

ATO CONJUNTO

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP N.º 68, DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.
 

Altera o Ato Conjunto TST.CSJT n.º 44/2023, que
instituiu a Comissão Consultiva de Acessibilidade e
Inclusão, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho e
do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em
atendimento ao disposto no art. 25 da Resolução CNJ
n.º 401/2021.

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas
atribuições regimentais,
 
considerando o teor do Processo Administrativo SEI n.º 6002165/2023-00,
 
 
RESOLVE
 
 
Art. 1º O Ato Conjunto TST.CSJT n.º 44, de 14 de julho de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
 
" Art. 2º................................................................................................................
I - o(a) Assessor(a) de Acessibilidade e Inclusão do Tribunal, que a coordenará.
................................................................................................................
VIII - o(a) Secretário(a) de Gestão de Pessoas do TST;
........................................................................." (NR)
 
Art. 2º Republique-se o Ato Conjunto TST.CSJT.GP n.º 44, de 14 de julho de 2023, considerando as alterações promovidas pelo presente Ato.
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

VIEIRA DE MELLO FILHO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
 

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP N.º 69 DE 28 DE OUTUBRO DE 2025.
 

Designa membros para integrar a Comissão Consultiva
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